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PROCESSO LICITATÓRIO 
 

PROCESSO N.º 031/2018 

CONVITE Nº 007/2018 
 

 

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Alvinlândia. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E OU PESSOA FISICA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA TÉCNICA 

ESPECIALIZADA INERENTE A ÁREA DE SERVIÇOS DE 

FRAMACEUTICO, PARA O MUNÍCIPIO DE ALVINLÂNDIA 

JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

COMPREENDENDO 30 HRS SEMANAIS PELO PERÍODO DE 12 

MESES, NOS TERMOS DA LEI 8.666/93 E SUAS 

ALTERAÇÕES POSTERIORES.  

 

 

 

 

 

DATA DA ABERTURA:- 29/06/2018 ÁS 9:00 HRS. 
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EDITAL DE CONVITE – “MENOR PREÇO”  

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 031/2018  

CONVITE N.º 007/2018 

ENCERRAMENTO:- 29/06/2018. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA/SP 
Através de sua Prefeita Municipal torna público, para 

conhecimento de interessados, que se acha aberto na sala de licitações da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA, com sede à Praça Dr. Daniel 
Guarido, nº 294, Centro, na cidade de Alvinlândia, Estado de São Paulo, 

licitação na modalidade CONVITE, do tipo “Menor Preço”, de acordo com o que 
determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

01. OBJETO 

         01.1. A presente licitação destina-se à contratação de empresa e ou 

pessoa física para prestação de serviços de natureza técnica especializada 
inerente a área de serviços de Farmacêutico, para o munícipio de Alvinlândia 

junto a secretaria municipal de saúde, compreendendo 30hrs semanais pelo 
período de 12 meses, de acordo com ANEXO I (RESOLUÇÃO Nº 585 DE 29 

DE AGOSTO DE 2013 – que Regulamenta as atribuições clínicas do 

farmacêutico, podendo ser prorrogado por iguais períodos a ser regida pelas 
cláusulas e condições que seguem de conformidade com o artigo 57, II da Lei 

Federal 8.666/93 e alterações. 

 

 01.2. SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS: 

         1.2.1 realizar atividades clínicas pertinentes a sua responsabilidade 

profissional de acordo com o ANEXO I que consiste na RESOLUÇÃO Nº 585 

DE 29 DE AGOSTO DE 2013 – que Regulamenta as atribuições clínicas 

do farmacêutico. 

 02. SUPORTE LEGAL  

 02.1. Esta licitação será regida pelas disposições da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores, disposições deste Edital e demais 

normas aplicáveis à matéria objeto de sua realização. 
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 03. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS 
FINANCEIROS 

 03.1. Para atender as despesas decorrentes desta licitação, foi aprovado 

no orçamento para o exercício do ano 2.0018, a seguinte dotação 
orçamentária: 

Ficha 253 
02                                 EXECUTIVO 
02.07                            SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.07.02                       DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10                                 SAÚDE 
10.301                          ATENÇÃO BÁSICA 
10.301.0120                  ATENDIMENTO INTEGRAL A SAÚDE 
10.301.0120.2029.0000 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.36.00                 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
0.01.00 – 300.000         RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO 
 
FICHA 255 
02                                 EXECUTIVO 
02.07                            SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.07.02                       DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10                                 SAÚDE 
10.301                          ATENÇÃO BÁSICA 
10.301.0120                  ATENDIMENTO INTEGRAL A SAÚDE 
10.301.0120.2029.0000 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.39.00                 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
0.01.00 – 300.000         RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO 

 

 04. FORNECIMENTO DO EDITAL E INFORMAÇÕES 

 04.1. Quaisquer informações ou esclarecimento relativo a esta licitação, 

bem como cópia deste Edital, serão fornecidos aos interessados, na Prefeitura 
Municipal, sito à Praça Doutor Daniel Guarido, 294, Centro – Alvinlândia-SP, 

ou pelos fones ou fax (14)3473-1105 - 34731107, no horário das 08:00h às 
17:00h, dias úteis. 

 

 05. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 05.1. Poderão participar desta licitação, empresas do ramo pertinente ao 

objeto da contratação, e ou pessoa física que preencherem as condições deste 
Edital, com pelo menos 01 (um) profissional devidamente registrado junto ao 

Órgão de Classe (CRF), convidadas, inscritas ou não na seção de cadastro 
de fornecedores da Prefeitura Municipal, bem como aquelas que preencherem 

os requisitos e manifestarem interesse em participar do certame, retirando no 
Setor competente o Edital, 24 (vinte e quatro) horas que antecedem o 

certame. 

 05.2. Não será permitida a participação de consórcio de empresas, de 
empresas em regime de falências ou concordatas, estando também abrangida 

pela proibição aquela que esteja cumprindo penalidade de suspensão 
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temporária de licitar ou contratar com a Administração e que tenha sido 
declarada inidônea para contratar ou licitar com a Administração Pública de 

qualquer nível, sem contar ainda com as demais proibições elencadas no art. 
9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 05.3. No caso de empresa que venha ser declarada inidônea para licitar, 
sendo este fato superveniente à homologação da presente licitação e anterior à 

assinatura do contrato, a administração poderá a seu exclusivo critério 
adjudicar o contrato à empresa proponente habilitada que estiver classificada 

em segundo lugar na proposta de preços, nas mesmas condições oferecidas 
pela proponente classificada em primeiro lugar. 

 

 06. INÍCIO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 06.1. A Contratada se obriga a dar início aos serviços objeto desta 

Licitação, em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato. 

 06.2. Os serviços serão executados sob a modalidade de empreitada por 
preço mensal, irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, após esta data 

se renovável será reajustado pelo IGPM fornecido pelo Governo Federal. 

 06.3. Quaisquer serviços extraordinários que decorram de modificações 
neste Edital e na proposta apresentada, somente poderão ser executados 

mediante a concordância da Prefeitura Municipal. 

 

 07. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 07.1 Ser a única responsável pelos atos praticados pelo seu pessoal e 
prepostos, excluída a Municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações. 

 

 08. FORMA DE PAGAMENTO 

 08.1. No último dia útil de cada mês, a empresa vencedora deverá emitir 

o Documento Fiscal referente aos serviços prestados naquele período 
(acompanhado de Relatório dos serviços prestados), e entregar na Contadoria 

da Prefeitura Municipal. 

 

 08.2. Os pagamentos serão efetuados, pela Tesouraria Municipal, até o 

5º (quinto) dia do mês subseqüente aos serviços prestados e o processamento 
das despesas. 

 

 09. ENCERRAMENTO 
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 09.1. Os interessados em participar desta licitação deverão apresentar os 
envelopes contendo Documentação e Proposta fechadas e indevassáveis e 

entregá-los na Prefeitura Municipal, na Praça Doutor Daniel Guarido, 294, 
Centro, nesta cidade de Alvinlândia, onde os mesmos serão protocolados, até 

às 09:00 (nove horas) do dia 29 de Junho de 2018, data em que se dará 
o encerramento do recebimento dos envelopes para participação desta 

licitação. 

 09.2. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro, 
em qualquer hipótese, será aceito, vedada também a inclusão ou substituição 

de qualquer documento. 

 

10. ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTOS E PROPOSTAS 

 10.1. A abertura dos envelopes contendo documentação e proposta dar-

se-á pela Comissão Municipal de Licitações, no dia 29/06/2018 às 09:30h, 
na sala de licitações, Prefeitura Municipal de Alvinlândia/SP. 

 

11. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

 11.1. A Documentação e Proposta, deverão ser entregues no local 

indicado no item 09 deste Edital, até o dia e horário fixados para o 
encerramento desta licitação, em envelopes separados e fechados, constando 

em sua face frontal à razão social e o endereço completo da licitante, além dos 
dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA/SP 
CONVITE Nº 007/2018 
PROCESSO Nº 031/2018 

O primeiro com o subtítulo ENVELOPE Nº 01"DOCUMENTAÇÃO" 
O segundo com o subtítulo ENVELOPE Nº 02"PROPOSTA" 

 

(12. DA DOCUMENTAÇÃO ENVELOPE Nº 01) 

 12.1. O envelope "DOCUMENTAÇÃO" deverá conter, obrigatoriamente, 

sob pena de inabilitação automática da proponente, 01 (uma) via original ou 
fotocópia autenticada de cada documento a seguir relacionado: 

PESSOA JURIDICA: 

I– HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea 
“b”, deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 

 

II – REGULARIDADE FISCAL 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 

quando for o caso; 

c) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS); 

d) prova de regularidade junto ao Instituto Nacional de Previdência Social 

(INSS). 

e) prova de regularidade junto ao Ministério do Trabalho (CNDT) 

 

III – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação empresarial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Certidão de Registro do profissional responsável no “CRF”, com validade 
na data de apresentação da proposta/documentação. 

b) Capacitação Técnico-profissional: comprovação que o licitante possui em 

seu quadro, na data prevista para a entrega da proposta, profissional de nível 

superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, a 
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comprovação do vínculo do profissional com a empresa deverá ser realizada 

através da apresentação de cópias autenticadas do Contrato Social, Registro 

na Carteira Profissional, Ficha de Empregado ou Contrato de Trabalho, sendo 

possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e 

se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços.  

c) A documentação acima quando não apresentados no original, poderão 

ser autenticados, por Cartório competente, por funcionário da unidade que 

realiza a licitação, ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 
 

 12.2. Validade dos Documentos 

 12.2.1. Os documentos exigidos, somente serão aceitos dentro da data 
de validade neles assinalados. 

 12.2.2. O documento emitido via Internet dispensam autenticação, desde 
que apresentados em seu original, ficando a critério da Prefeitura a 

comprovação da veracidade dos mesmos e desde que estejam dentro do prazo 
de validade, conforme item 12.2.1., deste Edital. 

 

PESSOA FISICA: 

12.2.3. Os Licitantes, pessoas físicas deverão apresentar apenas os 

documentos pertinentes, indicados nos seguintes sub – itens: 

a) – Necessariamente, Cédula de Identidade; 

b) - Inscrição no cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda 
(CPF/MF); 

c) – Prova de regularidade com a fazenda Municipal; 

d) - Certidão de Registro do profissional responsável no CRF, com 

validade na data de apresentação da proposta/documentação. 

   e) - O documento emitido via Internet dispensam autenticação, desde 

que apresentados em seu original, ficando a critério da Prefeitura a 
comprovação da veracidade dos mesmos e desde que estejam dentro do prazo 

de validade, conforme item 12.2.1, deste Edital. 

 

 13. PROPOSTA (ENVELOPE Nº 02) 

 13.1. A proposta deverá ser formulada em papel timbrado da empresa 

ou identificado sob qualquer forma de impressão, constando o número e objeto 
desta licitação, nome da empresa e/ou da pessoa física e seu endereço 

completo, datilografada ou impressa em apenas uma via, em um só lado do 
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papel, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e ser assinada por seu 
representante legal, sob pena de ser liminarmente rejeitada. 

 13.2. Deverá Integrar a Proposta: 

 

a) Valor mensal para prestação dos serviços e Valor global da Proposta 

para o período de 12 (doze) meses; 

 
b) Condições de Pagamento: respeitando as condições do item 08, deste 

Edital. 

 

 c) Prazo de Validade da Proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias. 

 

d) Nome, endereço, CNPJ e Inscrição estadual/municipal da licitante, se 
houver; 

e) Número do Processo e do Convite; 

f) Descrição do objeto da presente licitação; 

 

 13.3. Os proponentes não poderão, em hipótese alguma, sugerir 

posteriormente modificações nas condições de sua proposta, sob alegação de 
insuficiência de dados e ou informações sobre o objeto licitado. 

 13.4. A apresentação da proposta pelo proponente implica, ainda, no 
pleno conhecimento das condições estabelecidas no presente edital e das 

normas estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
prevalecendo, em caso de divergência, o que neles estiver disposto. 

  

14. PROCEDIMENTO 

 14.1. No dia e hora estabelecidos, na presença dos membros da 

Comissão Municipal de Licitações, serão abertos os envelopes “Documentação” 

e examinados os seus conteúdos, a fim de serem os participantes considerados 
habilitados ou não. Aos participantes considerados inabilitados quanto aos 

Documentos apresentados, os envelopes “Proposta” serão devolvidos intactos, 
desde que tenham desistido da interposição de recursos, ou após a sua 

denegação, se for o caso; 

 14.2. Não havendo impugnação, os envelopes “Proposta” das empresas 
habilitadas quanto aos Documentos, serão abertos no horário estipulado; 
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 14.3. Havendo recurso, os trabalhos serão suspensos, designando-se 
nova data para abertura dos envelopes “Proposta”, que serão rubricados pelos 

presentes e guardados em cofre desta Prefeitura; 

 14.4. Os membros da Comissão poderão suspender os trabalhos a fim de 

realizar diligências destinadas a melhor instruir o processo licitatório;  

 14.5. O não comparecimento dos licitantes ou seus representantes aos 
atos públicos relativos a esta licitação, não inibirá o curso normal do seu 

procedimento, nem alegações posteriores, exceto ao direito de interposição de 
recurso administrativo de que trata o Artigo 109 da Lei Federal 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

 14.6. As questões porventura suscitadas durante os atos públicos desta 
licitação serão resolvidas na presença dos licitantes ou seus representantes, ou 

deixadas para posterior deliberação, a juízo da Comissão. 

 14.7. Das decisões da habilitação, bem como da classificação e 
desclassificação da Proposta, cabe recurso com efeito suspensivo, dirigido à 

Comissão Municipal de Licitações, a ser interposto no prazo, conforme dispõe o 
artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

protocolados no horário bancário, junto ao Setor de Protocolo na Prefeitura 
Municipal. 

 

 15. CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO 

 15.1. As propostas serão classificadas e julgadas em ordem crescente, 

considerando-se em primeiro lugar a que apresentar o menor preço global, 

proposto para a execução total do objeto desta Licitação, obedecidas todas as 
especificações contidas no Edital. 

 

 15.2. Serão desclassificadas as propostas: 

 a) cujos preços não forem apresentados em moeda corrente do país; 

 b) que se mostrarem manifestamente inexeqüíveis; 

 c) que não atenderem as exigências contidas neste Edital; 

 d) que contenham rasuras ou ressalvas que as invalidem; 

 e) que ofertem qualquer vantagem não prevista neste Edital. 

 15.3. Qualquer licitante poderá ser convocado para que no prazo que a 

Comissão lhe consignar, complementar informação, prestar esclarecimento 
referente ao objeto desta licitação. 

 15.4. Se a Comissão Municipal de Licitações considerarem em condições 
de analisar e classificar as propostas no próprio ato de abertura dos envelopes 

poderá fazê-lo, caso contrário suspenderá os trabalhos pelo prazo necessário, 
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e comunicará as empresas à classificação, embora a mesma seja publicada na 
imprensa oficial local. 

 15.5. Encerrada a fase de classificação e julgamento, o processo será 
encaminhado a Prefeita Municipal que, concordando com o relatório, 

homologará e adjudicará a licitação. Não concordando, devolverá o expediente 
à Comissão para refazimento da etapa impugnada, anulará ou revogará a 

licitação, assegurando-se, no caso de desfazimento do processo licitatório, o 
contraditório e a ampla defesa. 

 15.6. Assegura-se à Prefeitura Municipal o direito de, a qualquer tempo 
antes da contratação, revogar ou anular no todo ou em parte o presente 

procedimento licitatório, sem que caiba a qualquer dos licitantes direito a 

indenização. 

 15.7. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será adotado o 

critério disposto no parágrafo 2º do art. 45 da Lei Federal nº8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

 

 16. DO CONTRATO 

 16.1. A Prefeitura contratante convocará a licitante vencedora para, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, procedermos à assinatura do 
contrato; 

 16.2. Se a Licitante classificada em primeiro lugar, recusar ou não 
comparecer para assinatura dos contratos ou documento que a substitua, após 

notificação por escrito para fazê-lo e dentro do prazo que lhe for concedido, 
sofrerá sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e 

neste Edital, podendo a Prefeitura adjudicar o objeto desta licitação a outra 
proponente situada na ordem imediata de classificação, nas mesmas condições 

e preços apresentados pela primeira colocada. 

 16.3. Do contrato regulado por este Edital, decorrem as obrigações, 

direitos e responsabilidades das partes, relativos ao objeto da licitação. 

  

17. DAS SANÇÕES 

 17.1. O não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na 
legislação em vigor ou nas condições contratuais pactuadas, sujeitar-se-á o 

Contratado às penalidades e sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores e, em especial: 

 a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas irregularidades.  

 b) Multa de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, em caso 

de falha ou reincidência de irregularidade nos serviços prestados. 
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 c) Multa de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, pelo 
descumprimento de quaisquer das cláusulas deste Edital e do Contrato. 

 d) Rescisão contratual por inexecução total ou parcial do Contrato. 

 e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da Lei, perante a 

própria autoridade que implicou a penalidade. 

 17.2. Na hipótese de aplicação de multa, é assegurado ao Município o 

direito de optar pela dedução do respectivo valor sobre qualquer pagamento a 

ser efetuado á empresa contratada, ou se não tiver saldo inscrever na Dívida 
Ativa do Município; 

 

 18. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

 18.1. Os proponentes poderão solicitar da Prefeitura Municipal 
esclarecimentos complementares, até o segundo dia útil que anteceder a 

abertura dos envelopes apresentados para participação nesta licitação, pedido 

este que deverá ser formalizado e encaminhado a Comissão Municipal de 
Licitações. 

 18.2. Terão valor somente as informações, correções e alterações que 
forem fornecidas oficialmente pela Prefeitura Municipal. 

 18.3. No caso de não solicitação de esclarecimentos pelos proponentes 

dentro do prazo estipulado, pressupõe-se que os elementos fornecidos são 
suficientemente claros e precisos, não cabendo, portanto, direito a 

reclamações posteriores. 

 19. RECURSOS 

 19.1. Fica assegurado aos licitantes, o direito a todos os recursos 

admitidos pela Lei Federal 8.666/93, e suas alterações. Os recursos 
eventualmente interpostos deverão ser encaminhados a COMISSÃO 

MUNICIPAL DE LICITAÇÃO, e protocolados no horário das 08:00h às 11:00h 
e das 13:00h ás 17:00hrs. 

 20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 20.1. A Prefeitura reserva-se o direito de aprovar a proposta que melhor 

atenda a seus interesses, obrigando-se o licitante vencedor ao cumprimento da 
proposta nas condições pactuadas, sem que caiba qualquer direito de 

reclamação ou indenização a favor do proponente e, sob pena de submeter-se 
às sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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 20.2. A aceitação da proposta vencedora pela Prefeitura, obriga sua 
proponente à execução integral dos serviços objeto desta licitação, pelas 

condições oferecidas, não lhe cabendo direito a qualquer ressarcimento por 
despesas decorrentes de custos não previstos em sua proposta quer seja por 

erro ou por omissão. 

 20.3. A participação nesta licitação implica na aceitação das condições da 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como das demais 
leis que possam direta ou indiretamente, atuar como normalidade ou 

reguladores do procedimento. 

 20.4. A concorrente não convidada que participar voluntariamente desta 
Licitação, estará sujeito às normas estabelecidas pela Lei Federal nº8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

  Prefeitura Municipal de Alvinlândia, 20 de junho de 2018. 

 
 

 
ABIGAIL CATELI DIAS 

Prefeita Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
NATUREZA TÉCNICA ESPECIALIZADA INERENTE A ÁREA DE SERVIÇOS DE 

FARMACEUTICO, PARA O MUNÍCIPIO DE ALVINLÂNDIA JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, COMPREENDENDO 30HRS SEMANAIS PELO PERÍODO 

DE 12 MESES. 

 

RESOLUÇÃO Nº 585 DE 29 DE AGOSTO DE 2013  
  

  
Ementa: Regulamenta as atribuições 
clínicas do farmacêutico e dá outras 
providências.  

  

  

PREÂMBULO  

  
Esta resolução regulamenta as atribuições clínicas do farmacêutico que, 

por definição, constituem os direitos e responsabilidades desse profissional no 

que concerne a sua área de atuação.   

É necessário diferenciar o significado de “atribuições”, escopo desta resolução, 
de “atividades” e de “serviços”.   

As atividades correspondem às ações do processo de trabalho. O 

conjunto de atividades será identificado no plano institucional, pelo paciente ou 

pela sociedade como “serviços”.  

Os diferentes serviços clínicos farmacêuticos, por exemplo, o 

acompanhamento farmacoterapêutico, a conciliação terapêutica ou a revisão 

da farmacoterapia caracterizam-se por um conjunto de atividades específicas 

de natureza técnica. A realização dessas atividades encontra embasamento 

legal na definição de atribuições clínicas do farmacêutico. Assim, uma lista de 

atribuições não corresponde, por definição, a uma lista de serviços.  

A Farmácia Clínica, que teve início no âmbito hospitalar, nos Estados 

Unidos, a partir da década de sessenta, atualmente incorpora a filosofia do 

Pharmaceutical Care e, como tal, expandese a todos os níveis de atenção à 

saúde. Esta prática pode ser desenvolvida em hospitais, ambulatórios, 
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unidades de atenção primária à saúde, farmácias comunitárias, instituições de 

longa permanência e domicílios de pacientes, entre outros.  

A expansão das atividades clínicas do farmacêutico ocorreu, em parte, 

como resposta ao fenômeno da transição demográfica e epidemiológica 

observado na sociedade. A crescente morbimortalidade relativa às doenças e 

agravos não transmissíveis e à farmacoterapia repercutiu nos sistemas de 

saúde e exigiu um novo perfil do farmacêutico.  

Nesse contexto, o farmacêutico contemporâneo atua no cuidado direto ao 

paciente, promove o uso racional de medicamentos e de outras tecnologias em 

saúde, redefinindo sua prática a partir das necessidades dos pacientes, família, 

cuidadores e sociedade.  

Por fim, é preciso reconhecer que a prática clínica do farmacêutico em 

nosso país avançou nas últimas décadas. Isso se deve ao esforço visionário 

daqueles que criaram os primeiros serviços de Farmácia Clínica no Brasil, 

assim como às ações lideradas por entidades profissionais, instituições 

acadêmicas, organismos internacionais e iniciativas governamentais.  

As distintas realidades e as necessidades singulares de saúde da 

população brasileira exigem bastante trabalho e união de todos. O êxito das 

atribuições descritas nesta resolução deverá ser medido pela efetividade das 

ações propostas e pelo reconhecimento por parte da sociedade do papel do 

farmacêutico no contexto da saúde.   

 O Conselho Federal de Farmácia (CFF), no uso de suas atribuições legais 

e regimentais previstas na Lei nº 3.820, de 11 de novembro 1960, e 
considerando o disposto no artigo 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, que 

outorga liberdade de exercício, trabalho ou profissão, desde que atendidas as 
qualificações que a lei estabelecer;  

 

considerando que o CFF, no âmbito de sua área específica de atuação e, 

como entidade de profissão regulamentada, exerce atividade típica de Estado, 

nos termos do artigo 5º, inciso XIII; artigo 21, inciso XXIV e artigo 22, inciso 

XVI, todos da Constituição Federal;  

considerando a outorga legal ao CFF de zelar pela saúde pública, 

promovendo ações  
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de assistência farmacêutica em todos os níveis de atenção à saúde, de acordo 

com a alínea "p", do artigo 6º da Lei Federal nº 3.820, de 11 de novembro de 

1960, com as alterações da Lei Federal nº  

9.120, de 26 de outubro de 1995;  

considerando que é atribuição do CFF expedir resoluções para eficácia da 

Lei Federal nº 3.820, de 11 de novembro de 1960 e, ainda, compete-lhe o 

múnus de definir ou modificar a competência dos profissionais de Farmácia em 

seu âmbito, conforme o artigo 6º, alíneas “g” e “m”;  

considerando o disposto na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990, que  

estabelece o Código de Defesa do Consumidor; considerando que a Lei Federal 

no 8.080, de 19 de setembro de 1990, em seu artigo 6º, alínea “d”, inclui no 

campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS) a assistência terapêutica 

integral, inclusive farmacêutica;  

considerando as disposições do Decreto Federal nº 20.377, de 8 de 

setembro de 1931, que aprova a regulamentação do exercício da profissão 

farmacêutica no Brasil; considerando as disposições do Decreto Federal nº 

85.878, de 7 de abril de 1981, que estabelece normas para execução da Lei 

Federal nº 3.820, de 11 de novembro de 1960, que dispõe sobre o exercício da 

profissão farmacêutica, e dá outras providências;  

considerando a Portaria MS/SNVS nº 272, de 08 de abril de 1998, que 

aprova o regulamento técnico dos requisitos mínimos para terapia de nutrição 

parenteral;  

considerando a Portaria MS/GM nº 2.616, de 12 de maio de 1998, que 

institui as diretrizes e normas para a prevenção e o controle das infecções 

hospitalares;  

considerando a Portaria MS/GM nº 3.916, de 30 de outubro de 1998, que 

aprova a Política Nacional de Medicamentos;  

considerando a Portaria MS/GM nº 687, de 30 de março de 2006, que 

aprova a Política de Promoção da Saúde;  

considerando a Portaria MS/GM nº 4.283, de 30 de dezembro de 2010, 

que aprova as diretrizes e estratégias para organização, fortalecimento e 
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aprimoramento das ações e serviços de farmácia no âmbito dos hospitais, com 

destaque para o capítulo 4.2, alínea “d”;  

considerando a Portaria MS/GM nº 3.124, de 28 de dezembro de 2012, 

que redefine os parâmetros de vinculação dos Núcleos de Apoio à Saúde da 

Família (NASF) Modalidades 1 e 2 às Equipes Saúde da Família e/ou Equipes 

de Atenção Básica para populações específicas, cria a Modalidade NASF 3, e dá 

outras providências;  

considerando a Portaria MS/GM nº 529, de 1º de abril de 2013, que 

institui o Programa Nacional de Segurança do Paciente (PNSP);  

considerando a Resolução MS/CNS nº 338, de 6 de maio de 2004, que 

aprova a Política Nacional de Assistência Farmacêutica;  

considerando o disposto na Resolução nº 2, de 19 de fevereiro de 2002, 
do Conselho Nacional de Educação, que institui as Diretrizes Curriculares 
Nacionais do Curso de Graduação em Farmácia; considerando a Portaria do 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) nº 397, de 9 de outubro de 2002, que 
institui a Classificação Brasileira de Ocupações – CBO (atualizada em 31 de 
janeiro de 2013), que trata da identificação das ocupações no mercado de 
trabalho, para fins classificatórios junto aos registros administrativos e 
domiciliares; 

 
 considerando a Resolução/CFF nº 160, de 23 de abril de 1982, que 

dispõe sobre o exercício profissional farmacêutico;  
 
considerando a Resolução/CFF nº 357, de 20 de abril de 2001, que 

aprova o regulamento técnico das Boas Práticas de Farmácia;  
 
considerando a Resolução/CFF nº 386, de 12 de novembro de 2002, 

que dispõe sobre as atribuições do farmacêutico no âmbito da assistência 

domiciliar em equipes multidisciplinares;  

considerando a Resolução/CFF nº 486, de 23 de setembro de 2008, que 

dispõe sobre as atribuições do farmacêutico na área de radiofarmácia e dá 

outras providências;  

considerando a Resolução/CFF nº 492, de 26 de novembro de 2008, 

que regulamenta o exercício profissional nos serviços de atendimento pré-

hospitalar, na farmácia hospitalar e em outros serviços de saúde, de natureza 

pública ou privada, alterada pela Resolução/CFF nº 568, de 6 de dezembro de 
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2012; considerando a Resolução/CFF nº 499, de 17 de dezembro de 2008, que 

dispõe sobre a prestação de serviços farmacêuticos em farmácias e drogarias, 

e dá outras providências, alterada pela Resolução/CFF nº 505, de 23 de junho 

de 2009;  

considerando a Resolução/CFF nº 500, de 19 de janeiro de 2009, que 

dispõe sobre as atribuições do farmacêutico no âmbito dos serviços de diálise, 

de natureza pública ou privada;  

considerando a Resolução/CFF nº 509, de 29 de julho de 2009, que 

regula a atuação do farmacêutico em centros de pesquisa clínica, organizações 

representativas de pesquisa clínica, indústria ou outras instituições que 

realizem pesquisa clínica; considerando a Resolução/CFF nº 546 de 21 de julho 

de 2011, que dispõe sobre a indicação farmacêutica de plantas medicinais e 

fitoterápicos isentos de prescrição, e o seu registro; 

 considerando a Resolução/CFF nº 555, de 30 de novembro de 2011, 

que regulamenta o registro, a guarda e o manuseio de informações resultantes 

da prática da assistência farmacêutica nos serviços de saúde;   

considerando a RDC Anvisa n° 220, de 21 de setembro de 2004, que 

regulamenta o funcionamento dos serviços de terapia antineoplásica e institui 

que a equipe multidisciplinar em terapia antineoplásica (EMTA) deve ter 

obrigatoriamente em sua composição um farmacêutico;  

considerando a RDC Anvisa nº 7, de 24 de fevereiro de 2010, que na 

seção IV, artigo 18, estabelece a necessidade da assistência farmacêutica à 

beira do leito na Unidade de Terapia Intensiva e, em seu artigo 23, dispõe que 

a assistência farmacêutica deve integrar a equipe multidisciplinar, RESOLVE:  

  
Art. 1º - Regulamentar as atribuições clínicas do farmacêutico nos 

termos desta resolução.   
Parágrafo único – As atribuições clínicas regulamentadas pela 

presente resolução constituem prerrogativa do farmacêutico legalmente 
habilitado e registrado no Conselho Regional de Farmácia de sua jurisdição.  

  
Art. 2º - As atribuições clínicas do farmacêutico visam à 

promoção, proteção e recuperação da saúde, além da prevenção de doenças e 

de outros problemas de saúde.  
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Parágrafo único - As atribuições clínicas do farmacêutico visam 

proporcionar cuidado ao paciente, família e comunidade, de forma a promover 

o uso racional de medicamentos e otimizar a farmacoterapia, com o propósito 

de alcançar resultados definidos que melhorem a qualidade de vida do 

paciente.  

Art. 3º - No âmbito de suas atribuições, o farmacêutico presta 

cuidados à saúde, em todos os lugares e níveis de atenção, em serviços 

públicos ou privados.  

  

Art. 4º - O farmacêutico exerce sua atividade com autonomia, 

baseado em princípios e valores bioéticos e profissionais, por meio de 

processos de trabalho, com padrões estabelecidos e modelos de gestão da 

prática.  

  

Art. 5º - As atribuições clínicas do farmacêutico estabelecidas 

nesta resolução visam atender às necessidades de saúde do paciente, da 

família, dos cuidadores e da sociedade, e são exercidas em conformidade com 

as políticas de saúde, com as normas sanitárias e da instituição à qual esteja 

vinculado.  

  

Art. 6º - O farmacêutico, no exercício das atribuições clínicas, tem 

o dever de contribuir para a geração, difusão e aplicação de novos 

conhecimentos que promovam a saúde e o bem-estar do paciente, da família e 

da comunidade.  

  

CAPÍTULO I – DAS ATRIBUIÇÕES CLÍNICAS DO FARMACÊUTICO   
 
  

 Art. 7º - São atribuições clínicas do farmacêutico relativas ao cuidado à 

saúde, nos âmbitos individual e coletivo:  

I – Estabelecer e conduzir uma relação de cuidado centrada no 
paciente;  
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II - Desenvolver, em colaboração com os demais membros da 
equipe de saúde, ações para a promoção, proteção e recuperação da saúde, e 
a prevenção de doenças e de outros problemas de saúde;  

 

III - Participar do planejamento e da avaliação da farmacoterapia, 
para que o paciente  

utilize de forma segura os medicamentos de que necessita, nas doses, 

frequência, horários, vias de administração e duração adequados, contribuindo 

para que o mesmo tenha condições de realizar o tratamento e alcançar os 

objetivos terapêuticos;  

IV – Analisar a prescrição de medicamentos quanto aos 
aspectos legais e técnicos;  

 

V – Realizar intervenções farmacêuticas e emitir parecer 
farmacêutico a outros membros da equipe de saúde, com o propósito de 
auxiliar na seleção, adição, substituição, ajuste ou interrupção da 
farmacoterapia do paciente;  

 

VI – Participar e promover discussões de casos clínicos de forma 
integrada com os  

demais membros da equipe de saúde;  

VII - Prover a consulta farmacêutica em consultório farmacêutico 
ou em outro ambiente adequado, que garanta a privacidade do atendimento;  

 

VIII - Fazer a anamnese farmacêutica, bem como verificar sinais 
e sintomas, com o propósito de prover cuidado ao paciente;  

 

IX - Acessar e conhecer as informações constantes no 
prontuário do paciente;  

 

X  - Organizar, interpretar e, se necessário, resumir os dados 
do paciente, a fim de proceder à avaliação farmacêutica;  

 

XI - Solicitar exames laboratoriais, no âmbito de sua competência 

profissional, com a finalidade de monitorar os resultados da farmacoterapia;  
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XII - Avaliar resultados de exames clínico-laboratoriais do 
paciente, como instrumento para individualização da farmacoterapia;  

 

XIII - Monitorar níveis terapêuticos de medicamentos, por meio 
de dados de farmacocinética clínica;  

 

XIV - Determinar parâmetros bioquímicos e fisiológicos do 
paciente, para fins de  

acompanhamento da farmacoterapia e rastreamento em saúde;  

 

XV - Prevenir, identificar, avaliar e intervir nos incidentes 
relacionados aos medicamentos e a outros problemas relacionados à 
farmacoterapia;  

 

XVI - Identificar, avaliar e intervir nas interações 
medicamentosas indesejadas e clinicamente significantes;  

 

XVII - Elaborar o plano de cuidado farmacêutico do paciente;  

 

XVIII - Pactuar com o paciente e, se necessário, com outros 
profissionais da saúde, as ações de seu plano de cuidado;  

 

XIX - Realizar e registrar as intervenções farmacêuticas junto ao 
paciente, família, cuidadores e sociedade;  

 

XX - Avaliar, periodicamente, os resultados das intervenções 
farmacêuticas realizadas, construindo indicadores de qualidade dos serviços 
clínicos prestados;   

 

XXI - Realizar, no âmbito de sua competência profissional, 
administração de medicamentos ao paciente;  
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XXII - Orientar e auxiliar pacientes, cuidadores e equipe de saúde 
quanto à administração de formas farmacêuticas, fazendo o registro destas 
ações, quando couber;  

 

XXIII - Fazer a evolução farmacêutica e registrar no prontuário do 
paciente;  

 

XXIV - Elaborar uma lista atualizada e conciliada de medicamentos 
em uso pelo paciente durante os processos de admissão, transferência e alta 
entre os serviços e níveis de atenção à saúde;  

 

XXV - Dar suporte ao paciente, aos cuidadores, à família e à 
comunidade com vistas  

ao processo de autocuidado, incluindo o manejo de problemas de saúde 

autolimitados;  

XXVI - Prescrever, conforme legislação específica, no âmbito de 
sua competência profissional;  

 

XXVII - Avaliar e acompanhar a adesão dos pacientes ao 
tratamento, e realizar ações para a sua promoção;  

 

XXVIII - Realizar ações de rastreamento em saúde, baseadas 
em evidências técnico-científicas e em consonância com as políticas de saúde 
vigentes.  

  
Art. 8º - São atribuições do farmacêutico relacionadas à 

comunicação e educação em saúde:  

I - Estabelecer processo adequado de comunicação com 
pacientes, cuidadores, família, equipe de saúde e sociedade, incluindo a 
utilização dos meios de comunicação de massa;  

 

II - Fornecer informação sobre medicamentos à equipe de saúde;  

 

III - Informar, orientar e educar os pacientes, a família, os 
cuidadores e a sociedade sobre temas relacionados à saúde, ao uso racional de 
medicamentos e a outras tecnologias em saúde;  
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IV - Desenvolver e participar de programas educativos para 
grupos de pacientes; 

 

V - Elaborar materiais educativos destinados à promoção, 
proteção e recuperação da saúde e prevenção de doenças e de outros 
problemas relacionados;  

 

VI - Atuar no processo de formação e desenvolvimento 
profissional de farmacêuticos;  

 

VII - Desenvolver e participar de programas de treinamento e 
educação continuada  

de recursos humanos na área da saúde.  

  
Art. 9º - São atribuições do farmacêutico relacionadas à gestão da 

prática, produção e aplicação do conhecimento:  

I - Participar da coordenação, supervisão, auditoria, 
acreditação e certificação de ações e serviços no âmbito das atividades clínicas 
do farmacêutico;  

 
II - Realizar a gestão de processos e projetos, por meio de 

ferramentas e indicadores de qualidade dos serviços clínicos prestados;  

 

III - Buscar, selecionar, organizar, interpretar e divulgar 
informações que orientem tomada de decisões baseadas em evidência, no 
processo de cuidado à saúde;  

 

IV - Interpretar e integrar dados obtidos de diferentes fontes de 
informação no processo de avaliação de tecnologias de saúde;  

 

V - Participar da elaboração, aplicação e atualização de formulários 
terapêuticos e protocolos clínicos para a utilização de medicamentos e outras 
tecnologias em saúde;  

 

VI - Participar da elaboração de protocolos de serviços e demais 
normativas que envolvam as atividades clínicas;  
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VII - Desenvolver ações para prevenção, identificação e 
notificação de incidentes e queixas técnicas relacionados aos medicamentos e 
a outras tecnologias em saúde;  

 
VIII - Participar de comissões e comitês no âmbito das instituições 

e serviços de saúde, voltados para a promoção do uso racional de 
medicamentos e da segurança do paciente;  

 

IX - Participar do planejamento, coordenação e execução de 
estudos epidemiológicos e demais investigações de caráter técnico-científico na 
área da saúde;  

 

X - Integrar comitês de ética em pesquisa;  

 

XI - Documentar todo o processo de trabalho do farmacêutico.  

 

 

CAPÍTULO II – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
  
Art. 10 - As atribuições dispostas nesta resolução correspondem 

aos direitos, responsabilidades e competências do farmacêutico no 

desenvolvimento das atividades clínicas e na provisão de serviços 

farmacêuticos.  

 Art. 11 - Consideram-se, para os fins desta resolução, as 
definições de termos (glossário) e referências contidas no Anexo.  

  
                 Art. 12 - Esta resolução entra em vigor nesta data, revogando-se 
as disposições em contrário.  
  

 

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO 

Presidente – CFF 
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ANEXO  

 
GLOSSÁRIO  
Anamnese farmacêutica: procedimento de coleta de dados sobre o paciente, 

realizada pelo farmacêutico por meio de entrevista, com a finalidade de 

conhecer sua história de saúde, elaborar o perfil farmacoterapêutico e 

identificar suas necessidades relacionadas à saúde.  

 

Bioética: ética aplicada especificamente ao campo das ciências médicas e 

biológicas. Representa o estudo sistemático da conduta humana na atenção à 

saúde à luz de valores e princípios morais. Abrange dilemas éticos e 

deontológicos relacionados à ética médica e farmacêutica, incluindo assistência 

à saúde, as investigações biomédicas em seres humanos e as questões 

humanísticas e sociais como o acesso e o direito à saúde, recursos e políticas 

públicas de atenção à saúde. A bioética se fundamenta em princípios, valores e 

virtudes tais como a justiça, a beneficência, a não maleficência, a equidade, a 

autonomia, o que pressupõe nas relações humanas a responsabilidade, o livre-

arbítrio, a consciência, a decisão moral e o respeito à dignidade do ser humano 

na assistência, pesquisa e convívio social.  

 

Consulta farmacêutica: atendimento realizado pelo farmacêutico ao 

paciente, respeitando os princípios éticos e profissionais, com a finalidade de 

obter os melhores resultados com a farmacoterapia e promover o uso racional 

de medicamentos e de outras tecnologias em saúde.  

 

Consultório farmacêutico: lugar de trabalho do farmacêutico para 

atendimento de pacientes, familiares e cuidadores, onde se realiza com 

privacidade a consulta farmacêutica. Pode funcionar de modo autônomo ou 

como dependência de hospitais, ambulatórios, farmácias comunitárias, 

unidades multiprofissionais de atenção à saúde, instituições de longa 

permanência e demais serviços de saúde, no âmbito público e privado.  
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Cuidado centrado no paciente: relação humanizada que envolve o respeito 

às crenças, expectativas, experiências, atitudes e preocupações do paciente ou 

cuidadores quanto às suas condições de saúde e ao uso de medicamentos, na 

qual farmacêutico e paciente compartilham a tomada de decisão e a 

responsabilidade pelos resultados em saúde alcançados.  

 

Cuidador: pessoa que exerce a função de cuidar de pacientes com 

dependência numa relação de proximidade física e afetiva. O cuidador pode ser 

um parente, que assume o papel a partir de relações familiares, ou um 

profissional, especialmente treinado para tal fim.  

 

Evolução farmacêutica: registros efetuados pelo farmacêutico no prontuário 

do paciente, com a finalidade de documentar o cuidado em saúde prestado, 

propiciando a comunicação entre os diversos membros da equipe de saúde.  

 

Farmácia clínica: área da farmácia voltada à ciência e prática do uso racional 

de medicamentos, na qual os farmacêuticos prestam cuidado ao paciente, de 

forma a otimizar a farmacoterapia, promover saúde e bem-estar, e prevenir 

doenças.  

 

Farmacoterapia: tratamento de doenças e de outras condições de saúde, por 

meio do uso de medicamentos.  

 

Incidente: evento ou circunstância que poderia ter resultado, ou resultou, em 

dano desnecessário ao paciente.  

 

Intervenção farmacêutica: ato profissional planejado, documentado e 

realizado pelo farmacêutico, com a finalidade de otimização da farmacoterapia, 

promoção, proteção e da recuperação da saúde, prevenção de doenças e de 

outros problemas de saúde.  
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Lista de medicamentos do paciente: relação completa e atualizada dos 

medicamentos em uso pelo paciente, incluindo os prescritos e os não 

prescritos, as plantas medicinais, os suplementos e os demais produtos com 

finalidade terapêutica.   

 

Otimização da farmacoterapia: processo pelo qual se obtém os melhores 

resultados possíveis da farmacoterapia do paciente, considerando suas 

necessidades individuais, expectativas, condições de saúde, contexto cultural e 

determinantes de saúde.  

 

Paciente: pessoa que solicita, recebe ou contrata orientação, aconselhamento 

ou prestação de outros serviços de um profissional da saúde.  

 

Parecer farmacêutico: documento emitido e assinado pelo farmacêutico, que 

contém manifestação técnica fundamentada e resumida sobre questões 

específicas no âmbito de sua atuação. O parecer pode ser elaborado como 

resposta a uma consulta, ou por iniciativa do farmacêutico, ao identificar 

problemas relativos ao seu âmbito de atuação.  

 

Plano de cuidado: planejamento documentado para a gestão clínica das 

doenças, de outros problemas de saúde e da terapia do paciente, delineado 

para atingir os objetivos do tratamento. Inclui as responsabilidades e 

atividades pactuadas entre o paciente e o farmacêutico, a definição das metas 

terapêuticas, as intervenções farmacêuticas, as ações a serem realizadas pelo 

paciente e o agendamento para retorno e acompanhamento.  

 

Prescrição: conjunto de ações documentadas relativas ao cuidado à saúde, 

visando à promoção, proteção e recuperação da saúde, e à prevenção de 

doenças.  
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Prescrição de medicamentos: ato pelo qual o prescritor seleciona, inicia, 

adiciona, substitui, ajusta, repete ou interrompe a farmacoterapia do paciente 

e documenta essas ações, visando à promoção, proteção e recuperação da 

saúde, e a prevenção de doenças e de outros problemas de saúde.  

 

Prescrição farmacêutica: ato pelo qual o farmacêutico seleciona e 

documenta terapias farmacológicas e não farmacológicas, e outras 

intervenções relativas ao cuidado à saúde do paciente, visando à promoção, 

proteção e recuperação da saúde, e à prevenção de doenças e de outros 

problemas de saúde.  

 

Problema de saúde autolimitado: enfermidade aguda de baixa gravidade, 

de breve período de latência, que desencadeia uma reação orgânica a qual 

tende a cursar sem dano para o paciente e que pode ser tratada de forma 

eficaz e segura com medicamentos e outros produtos com finalidade 

terapêutica, cuja dispensação não exija prescrição médica, incluindo 

medicamentos industrializados e preparações magistrais - alopáticos ou 

dinamizados -, plantas medicinais, drogas vegetais ou com medidas não 

farmacológicas.  

 

Queixa técnica: notificação feita pelo profissional de saúde quando observado 

um afastamento dos parâmetros de qualidade exigidos para a comercialização 

ou aprovação no processo de registro de um produto farmacêutico.  

 

Rastreamento em saúde: identificação provável de doença ou condição de 

saúde não identificada, pela aplicação de testes, exames ou outros 

procedimentos que possam ser realizados rapidamente, com subsequente 

orientação e encaminhamento do paciente a outro profissional ou serviço de 

saúde para diagnóstico e tratamento.  

 

Saúde baseada em evidência: é uma abordagem que utiliza as ferramentas 

da epidemiologia clínica, da estatística, da metodologia científica e da 
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informática para trabalhar a pesquisa, o conhecimento e a atuação em saúde, 

com o objetivo de oferecer a melhor informação disponível para a tomada de 

decisão nesse campo.    

Serviços de saúde: serviços que lidam com o diagnóstico e o tratamento de 

doenças ou com a promoção, manutenção e recuperação da saúde. Incluem os 

consultórios, clínicas, hospitais, entre outros, públicos e privados.  

   

Tecnologias em saúde: medicamentos, equipamentos e procedimentos 
técnicos, sistemas organizacionais, informacionais, educacionais e de suporte, 
e programas e protocolos assistenciais, por meio dos quais a atenção e os 
cuidados com a saúde são prestados à população.  
 
Uso racional de medicamentos: processo pelo qual os pacientes recebem 

medicamentos apropriados para suas necessidades clínicas, em doses 

adequadas às suas características individuais, pelo período de tempo adequado 

e ao menor custo possível, para si e para a sociedade.  

 

Uso seguro de medicamentos: inexistência de injúria acidental ou evitável 

durante o uso dos medicamentos. O uso seguro engloba atividades de 

prevenção e minimização dos danos provocados por eventos adversos, que 

resultam do processo de uso dos medicamentos.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:pmalvin@terra.com.br


Prefeitura do Município de Alvinlândia 

Estado de São Paulo 
CNPJ: 44.518.405/0001-91 

“Simpatia do Centro Oeste” 
 

 

  
Praça Dr. Daniel Guarido, 294 – Fone/Fax: (14) 3473-1105 / 3473-1107 / 3473-1182 – CEP:17430-000 

Alvinlândia/SP – email: pmalvin@terra.com.br  -  www.alvinlandia.sp.gov.br 

 

  
REFERÊNCIAS  
  

AMERICAN COLLEGE OF CLINICAL PHARMACY. The definition of clinical 

pharmacy.  

Pharmacotherapy, v. 28, n. 6, p. 816-7, 2008.  

AMERICAN PHARMACIST ASSOCIATION; NATIONAL ASSOCIATION OF CHAIN 

DRUG  

STORES FOUNDATION. Medication therapy management in pharmacy practice: 

core elements of an MTM service model (version 2.0). Journal of the American 

Pharmacists Association, v. 48, n. 3, p. 341-53, 2008.  

AMERICAN PHARMACIST ASSOCIATION. Medication Therapy Management 

Services.  

Developing a practice as an independent MTM Pharmacist. Fort Myers: APhA, 

2008. 8 p.  

AMERICAN SOCIETY OF HEALTHY-SYSTEM PHARMACISTS. ASHP guidelines on 

documenting pharmaceutical care in patient medical records. American journal 

of health-system pharmacy, v. 60, n. 7, p. 705-7, 2003.  

BENTZEN N. (Ed). Wonca Dictionary of General/Family Practice. Wonca 

International Classification Committee: Copenhagen, 2003.  

BISSON, MP. Farmácia Clínica & Atenção Farmacêutica. 2ed. Barueri - SP: 

Editora Manole, 2007. 371 p.  

BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Portaria MS/GM nº. 2.488, de 21 de outubro 

de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 

revisão de diretrizes e normas para a organização da atenção básica, para a 

Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de 

Saúde (PACS). Brasília: Ministério da Saúde, 2011.  

BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. DIRETRIZES DO NASF: Núcleo de Apoio a 

Saúde da  

Família. Brasília: Ministério da Saúde, 2010. 152 p.  

mailto:pmalvin@terra.com.br


Prefeitura do Município de Alvinlândia 

Estado de São Paulo 
CNPJ: 44.518.405/0001-91 

“Simpatia do Centro Oeste” 
 

 

  
Praça Dr. Daniel Guarido, 294 – Fone/Fax: (14) 3473-1105 / 3473-1107 / 3473-1182 – CEP:17430-000 

Alvinlândia/SP – email: pmalvin@terra.com.br  -  www.alvinlandia.sp.gov.br 

 

BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. 
DEPARTAMENTO DE SISTEMAS E REDES ASSISTENCIAIS. Protocolos Clínicos e 
Diretrizes Terapêuticas: medicamentos excepcionais. Brasília: Ministério da 
Saúde, 2002. 604 p.  
BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE. 

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE SITUAÇÃO DE SAÚDE. Guia metodológico de 

avaliação e definição de indicadores doenças crônicas não transmissíveis e 

rede Carmen. Brasília: Ministério da Saúde, 2007. 233 p.  

BURKE, J. M. et al. Clinical pharmacist competencies. Pharmacotherapy, v. 28, 

n. 6, p. 806-15, 2008.  

CORRER, C. J.; OTUKI, M. A prática farmacêutica na farmácia comunitária. 

Porto Alegre: Artmed; 2013. 434 p.  

DIPIRO, J.; TALBERT, R. L.; YEE, G. et al. Pharmacotherapy: A 

Pathophysiologic Approach, 8ed. New York: McGraw-Hill Medical, 2011. 2700 

p.  

EUROPEAN SOCIETY OF CLINICAL PHARMACY. What is clinical pharmacy? 

Disponível em: <http://www.escpweb.org/cms/Clinical_pharmacy> acessado 

em 14/05/2013.  

GOMES, C. A. P.; FONSECA, A. L.; SANTOS, J. P. et al. A assistência 

farmacêutica na atenção à saúde. 2ed. Belo Horizonte: FUNED, 2010. p. 144.  

GRUNDY, P. The Patient-Centered Medical Home: Integrating Comprehensive 

Medication Management to Optimize Patient Outcomes. 2ed. Washington DC: 

Patient-Centered Primary Care Collaborative, 2012. 28 p.  

HEPLER, C. D. Clinical pharmacy, pharmaceutical care, and the quality of drug 

therapy. Pharmacotherapy, v. 24, n. 11, p. 1491-98, 2004.  

LYRA JUNIOR, D. P.; MARQUES, T. C. As bases da dispensação racional de 

medicamentos para farmacêuticos. 1ed. São Paulo: Pharmabooks Editora, 

2012. 300 p.  

MENDES, E. V. As redes de atenção à saúde. 2ed. Brasília: Organização Pan-

Americana da Saúde, 2011. p. 554.  

mailto:pmalvin@terra.com.br


Prefeitura do Município de Alvinlândia 

Estado de São Paulo 
CNPJ: 44.518.405/0001-91 

“Simpatia do Centro Oeste” 
 

 

  
Praça Dr. Daniel Guarido, 294 – Fone/Fax: (14) 3473-1105 / 3473-1107 / 3473-1182 – CEP:17430-000 

Alvinlândia/SP – email: pmalvin@terra.com.br  -  www.alvinlandia.sp.gov.br 

 

MENDES, E. V. O cuidado das condições crônicas na atenção primária à saúde: 

o imperativo da consolidação da estratégia da saúde da família. Brasília: 

Organização Pan-Americana da Saúde, 2012. p. 512.  

NOVAES MRCG, Lolas F, Quezada A. Ética y Farmacia. Una Perspectiva 

Latinoamericana. Monografías de Acta Bioethica n° 02. Programa de Bioética 

da OPS/OMS, 2009.  

ORGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA DA SAÚDE. Guía Servicios Farmacéuticos en 

la Atención  

Primaria de Salud. Washington, 2010 (in press).  

ORGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA DA SAÚDE. Inovando o papel da atenção 

primária nas redes de atenção à saúde: resultados do laboratório de inovação 

em quatro capitais brasileiras. Brasília: Organização Pan-Americana da Saúde, 

2011. p. 137.  

PARMLEY, W.W. OTC or not OTC – that is the question. Journal of the American 

College of Cardiology, v. 36, n. 4, p. 1426-7, 2000.  

PHARMACEUTICAL SOCIETY OF AUSTRALIA. Professional practice standards - 

version 4 - 2010. Sidney: PSA, 2011. 104 p.  

PHARMACEUTICAL SOCIETY OF AUSTRALIA. Standard and guidelines for 

pharmacists performing clinical interventions. Sidney: PSA, 2011. 32 p.  

SCHLAIFER, M.; ROUSE, M. J. Scope of contemporary pharmacy practice: 

roles, responsibilities, and functions of pharmacists and pharmacy technicians. 

Journal of managed care pharmacy , v. 16, n. 7, p. 507-8, 2010.  

SHPA COMMITTEE. SHPA Standards of practice for clinical pharmacy. Journal of 

Pharmacy Practice and Research, v. 35, n. 2, p. 122-46, 2005.  

SOARES, M. A. Medicamentos Não Prescritos. Aconselhamento Farmacêutico 

(2ª ed.). Volume I e II. Lisboa: Associação Nacional de Farmácias, 2002.  

STORPIRTIS, S.; MORI, A. L. P. M.; YOCHIY, A.; RIBEIRO, E.; PORTA, V. 

Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 

2008, 492p.  

mailto:pmalvin@terra.com.br


Prefeitura do Município de Alvinlândia 

Estado de São Paulo 
CNPJ: 44.518.405/0001-91 

“Simpatia do Centro Oeste” 
 

 

  
Praça Dr. Daniel Guarido, 294 – Fone/Fax: (14) 3473-1105 / 3473-1107 / 3473-1182 – CEP:17430-000 

Alvinlândia/SP – email: pmalvin@terra.com.br  -  www.alvinlandia.sp.gov.br 

 

STEWART, M.; BRONW, J. B.; WESTON, W. W. et al. Patient-centered 

Medicine: transforming the Clinical Method, 2ed., Radcliff Medical Press, UK, 

2003.  

THE SOCIETY OF HOSPITAL PHARMACISTS OF AUSTRALIA. Standards of 

practice for clinical pharmacy. 2004. Disponível em<http://www.shpa.org.au> 

Acessado em 14/05/2013.  

UNITED KINGDOM CLINICAL PHARMACY ASSOCIATION. The UKCPA statement 

on pharmaceutical care. 1996. Disponível em: <http://www.ukcpa.net> 

Acessado em 14/05/2013.  

WORLD HEALTH ORGANIZATION  (WHO). Annex 8: Joint FIP/WHO guidelines 

on good pharmacy practice: standards for quality of pharmacy services. The 

Hague: World Health Organization, 2011. 20 p.  

WORLD HEALTH ORGANIZATION. Developing pharmacy practice - A focus on 

patient care. Geneva: Who, 2006. 97 p.  

WORLD HEALTH ORGANIZATION. The role of the pharmacist in self-care and 

self-medication. Report of the 4th WHO Consultive Group on the role of the 

pharmacist. Hague: WHO, 1998.  

WORLD HEALTH ORGANIZATION. Promoting rational use of medicines: core 

components. Disponível em: 

<http://apps.who.int/medicinedocs/pdf/h3011e/h3011e.pdf> Acessado em 

14/05/2013.  

REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO: 

* Poderão participar desta licitação, empresas do ramo pertinente ao 

objeto da contratação e ou pessoa física que preencherem as condições deste 

Edital, com pelo menos 01 (um) profissional contratado e devidamente 

registrado junto ao Órgão de Classe (CRF), convidadas, inscritas ou não na 

seção de cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal, bem como aquelas 

que preencherem os requisitos e manifestarem interesse em participar do 

certame. 
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